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PROCESSO   - A. I. Nº 178891.0050/22-1 
RECORRENTE   - OK BATERIAS LTDA. 
RECORRIDA   - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RECURSO   - RECURSO VOLUNTÁRIO – Acórdão 4ª JJF nº 0078-04/23-VD 
ORIGEM   - DAT METRO / INFAZ ATACADO 
PUBLICAÇÃO       - INTERNET 05/12/2023 

1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0318-11/23-VD 

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE 
ESTOQUES. OMISSÃO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS 
SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO. a) 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA; b) 
RESPONSABILIDADE DO PRÓPRIO SUJEITO PASSIVO, EM 
FUNÇÃO DO VALOR ACRESCIDO. No caso de omissão do 
registro de entrada de mercadoria enquadrada no 
regime de substituição tributária, se a mercadoria ainda 
estiver fisicamente no estoque ou se tiver saído sem 
tributação, deve ser exigido o pagamento do imposto 
devido pelo sujeito passivo na condição de responsável 
solidário, por ter adquirido mercadoria de terceiro 
desacompanhada de documentação fiscal, juntamente 
com o imposto devido por antecipação tributária, de 
responsabilidade do próprio sujeito passivo, apurado 
em função do valor acrescido, de acordo com os 
percentuais de margem de valor adicionado previstos 
no Anexo 1 do RICMS/12, deduzida a parcela do tributo 
calculada na forma de crédito fiscal. Mantida a Decisão 
recorrida. Recurso NÃO PROVIDO. Decisão não 
unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário contra a Decisão proferida por meio do Acórdão da 4ª JJF (Junta de 
Julgamento Fiscal) Nº 0078-04/23-VD, que julgou Procedente o Auto de Infração acima epigrafado, 
lavrado no dia 14/12/2022 para formalizar a constituição de crédito tributário no montante de 
R$585.119,19, sob a acusação do cometimento das 02 (duas) seguintes irregularidades, assim 
discriminadas na instância de origem: 

“Infração 01 – 004.005.008 - Falta de recolhimento do imposto, no valor de R$ 428.470,41, na condição de 
responsável solidário, por ter adquirido mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, 
consequentemente, sem a respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de 
Substituição Tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias no 
exercício fechado de 2017. Aplicada multa de 100% prevista pelo Art. 42, inciso III da Lei nº 7.014/96.  

Infração 02 - 004.005.009 - Falta de recolhimento do imposto, por antecipação tributária, de responsabilidade 
do próprio sujeito passivo, no valor de R$ 156.648,78, apurado em função do valor acrescido, de acordo com 
percentuais de margem de valor adicionado, deduzida parcela do tributo calculado a título de crédito fiscal, por 
ter adquirido mercadorias de terceiro desacompanhada de documento fiscal, decorrente da omissão do registro 
de entrada de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária, apurado mediante levantamento 
quantitativo de estoque, no exercício fechados de 2017. Aplicada multa de 60% prevista pelo Art. 42, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 7.014/96”.  

A JJF apreciou a lide no dia 13/04/2023 e julgou o Auto de Infração Procedente, nos seguintes 
termos (fls. 74 a 78): 

“VOTO  

As infrações objeto do presente lançamento foram decorrentes de levantamento quantitativo de estoques por 
espécie de mercadorias, em exercício fechado, e tratam de omissões de entradas de mercadorias sujeitas ao 
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regime de substituição tributária, sendo exigido o imposto por solidariedade por ter o contribuinte adquirido 
mercadorias de  terceiros desacompanhadas de documentação fiscal (infração 01) e imposto devido por 
antecipação tributária, de responsabilidade do próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, 
de acordo com os percentuais de margem de valor adicionado, deduzida a parcela do tributo exigido na 
infração anterior, a título de crédito fiscal (infração 02), no exercício de 2017.  

O sujeito passivo requereu a declaração de decadência dos fatos geradores, com base no artigo 150, § 4º, do 
Código Tributário Nacional.  

Conforme estabelece o art. 150 do CTN, “O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim 
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa”.  

O § 4º estabelece que, “se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 
ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação”. Neste caso, a contagem do prazo de decadência é a partir do fato gerador do tributo.  

Por outro lado, de acordo com o art. 173, I do CTN, “o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado”.  

Como dito anteriormente o presente lançamento é decorrente de levantamento quantitativo de estoques de 
mercadorias, em exercício fechado, de 2017, onde foram apuradas omissões de entradas de mercadorias, 
consequentemente ditas operações não foram declaradas pelo sujeito passivo. Neste tipo de auditoria o 
lançamento do imposto ocorre no último dia do exercício, no caso, 31/12/2017, já que é impossível saber que 
momento ocorreu eventual saída ou entrada de mercadorias sem a correspondente documentação fiscal.  

Portanto, inequívoco o fato de o contribuinte não ter antecipado qualquer pagamento de que nos fala o Art. 150, 
§ 4º do CTN, sendo clara e inquestionável a não aplicação do mesmo ao caso em comento, devendo vigorar o 
entendimento de aplicação do prazo previsto no artigo 173, inciso I do CTN, contando-se o prazo decadencial a 
partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

Portanto, nessa linha de entendimento, a contagem do prazo de decadência em relação aos fatos geradores, 
objeto de ambas as infrações, verificados no exercício de 2017 teve início em 01/01/2018, como o sujeito 
passivo tomou ciência da lavratura do Auto de Infração em 22/12/2022 conforme aposto no aviso de 
Recebimento -AR, anexado à fl. 41 que é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial não se 
vislumbra nos autos, qualquer presença do instituto da decadência.  

No mérito, o sujeito passivo conduz a sua defesa no sentido de que, por ser revendedor de baterias, todo o 
imposto teria sido retido pelo contribuinte substituto, e caso prevaleça a presente exigência estaria configurada 
a ocorrência de bitributação.  

Assevera não ter ocorrido qualquer omissão de registro de notas fiscais de entradas coletadas no Portal da nota 
fiscal eletrônica desta SEFAZ em sua EFD ICMS/IPI, conforme planilha que diz ter elaborado.  

De acordo com a descrição das infrações ora analisadas e demonstrativos analíticos anexados por amostragem, 
em papel, fls. 08 a 33, e em sua totalidade na mídia de fl. 38, constato que foi objeto do levantamento 
quantitativo de estoque em exercício fechado, mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.  

Este roteiro de auditoria, cujos procedimentos encontram-se estabelecidos na Portaria 445/98, tem como 
objetivo conferir as quantidades de entradas e saídas de mercadorias do estabelecimento em determinado 
período, tendo como referências o estoque inicial e o estoque final, ou seja, são realizadas operações 
aritméticas, aplicando-se a seguinte fórmula: EI + Entradas-EF = Saídas Reais, sendo que as quantidades do 
EI e EF são extraídas dos Livros Registros de Inventário e as Entradas através das notas fiscais de entradas de 
mercadorias.  

Os quantitativos apurado das Saídas Reais são comparados com as saídas acobertadas através de notas fiscais 
e no caso sob análise foi detectado saídas com notas fiscais superiores às saídas reais apuradas através da 
mencionada fórmula, caracterizando omissões de entradas de mercadorias, sendo exigido o imposto da seguinte 
forma:  

a) o imposto devido pelo sujeito passivo na condição de responsável solidário, por ter adquirido mercadoria de 
terceiro desacompanhada de documentação fiscal (infração 01);  

b) o imposto devido por antecipação tributária, (infração 02) calculado sobre a mesma omissão de entradas 
agregando-se a MVA e deduzindo o crédito do imposto calculado no item “a”, conforme determinado no art. 
10, I, alíneas “a” e “b”, da referida Portaria, a seguir transcrito:  

“Art. 10. No caso de omissão do registro de entrada de mercadoria enquadrada no regime de substituição 
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tributária:  

I - a ainda estiver fisicamente no estoque ou se tiver saído sem tributação, deve ser exigido o pagamento:  

a) do imposto devido pelo sujeito passivo na condição de responsável solidário, por ter adquirido 
mercadoria de terceiro desacompanhada de documentação fiscal, observando o seguinte (Lei nº 
7.014/96, art. 6º, IV):  

1 - a base de cálculo é a prevista no inciso II do art. 23-A da Lei nº 7.014/96;  

2- ( ... ) ...  

b) do imposto devido por antecipação tributária, de responsabilidade do próprio sujeito passivo, 
apurado em função do valor acrescido, de acordo com os percentuais de margem de valor adicionado 
previstos no Anexo 1 do RICMS/12, deduzida a parcela do tributo calculada na forma da alínea “a” do 
inciso I deste artigo, a título de crédito fiscal, com multa de 60% (art. 42, II, “d” da Lei nº 7.014/96);”  

Assim, o argumentos defensivos não se coaduna com as infrações sob análise pois como bem pontuou o 
autuante o mesmo se relaciona a: “aquisições de mercadorias tributadas enquadradas no regime de 
Substituição Tributária, através de documentação fiscal (Nota Fiscal), cujo ICMS não tenha sido objeto de 
retenção por força de convênio ou protocolo pelo contribuinte, inscrito no Estado da Bahia, estabelecido em 
unidade da Federação, signatária do acordo interestadual”, enquanto que o presente lançamento diz respeito a 
omissões de entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, ou seja, o contribuinte deu 
saídas de mercadorias em quantidade superiores ao estoque existente no estabelecimento, no exercício 
fiscalizado.  

Dessa forma, verifico que comprovadamente a fiscalização aplicou corretamente a metodologia prevista na 
Portaria 445/98 e calculou o imposto de acordo com as orientações contidas no referido dispositivo legal art. 
10, incisos “a” e “b”. Consequentemente as infrações 01 e 02 são totalmente subsistentes.  

Ante ao exposto voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.”. 

Respaldado no art. 169, I, “b” do RPAF/99, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário às fls. 88 a 91. 

Sintetiza os fatos e a Decisão recorrida e, no mérito, sustenta que o Acórdão é contrário às provas 
colacionadas aos autos. Entende que o lançamento foi omisso, pois atua há anos com o mesmo 
fornecedor, substituto tributário, motivo pelo qual é impossível a entrada de mercadorias sem 
notas fiscais. 

Diz ter anexado, em sede defensiva, planilha em Excel, comprovando que todas as vendas 
ocorreram com nota fiscal. Assim, restou claro, a seu ver, que a cobrança é indevida. 

Segundo alega, todo o ICMS-ST foi recolhido ao Erário baiano pelo contribuinte substituto, de 
forma antecipada, ou seja, pelo fornecedor, em razão de que, caso permaneça a cobrança ora 
combatida, ocorrerá uma evidente “bitributação”. 

Pede que lhe seja concedido o direito de juntar documentos à peça recursal, especialmente uma 
suposta planilha que elidiria a imputação, mas colaciona apenas o pen drive de fl. 92, o qual 
contém cópias de notas fiscais, da defesa, do Recurso, relação de notas, de mercadorias 
inventariadas etc. 

Conclui pedindo deferimento. 

VOTO 

As irregularidades destacadas neste Auto de Infração resultam de levantamento quantitativo de 
estoques por espécies de mercadorias, em exercício fechado, e tratam de omissões de entradas 
sujeitas ao regime de substituição tributária, sendo exigido o imposto por solidariedade, por ter o 
contribuinte adquirido produtos de terceiros desacompanhados de documentação fiscal (infração 
01) e imposto devido por antecipação tributária, de responsabilidade do próprio sujeito passivo, 
apurado em função de valor acrescido, de acordo com percentuais de margem de valor 
adicionado, deduzida parcela do tributo a título de crédito fiscal (infração 02) - exercício de 2017.  

A questão relativa à decadência, aventada na impugnação, foi corretamente julgada pela JJF e não 
foi abordada no Recurso, motivo pelo qual não mais será julgada. 
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O levantamento quantitativo de estoques por espécies de mercadorias é procedimento de 
auditoria de movimentação física regulado pela Portaria nº 445/98, segundo a qual constitui 
modalidade de procedimento fiscal destinado a conferir as entradas e saídas de mercadorias do 
estabelecimento de contribuinte, num determinado período, tomando-se como pontos de 
referência os inventários inicial e final do período considerado, levando-se em conta tanto as 
quantidades de mercadorias como a sua expressão monetária. 

Segundo o art. 10 da referida Portaria, no caso de omissão do registro de entrada de mercadoria 
enquadrada no regime de substituição tributária, se a mercadoria ainda estiver fisicamente no 
estoque ou se tiver saído sem tributação, deve ser exigido o pagamento do imposto devido pelo 
sujeito passivo na condição de responsável solidário, por ter adquirido mercadoria de terceiro 
desacompanhada de documentação fiscal, juntamente com o imposto devido por antecipação 
tributária, de responsabilidade do próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, 
de acordo com os percentuais de margem de valor adicionado previstos no Anexo 1 do RICMS/12, 
deduzida a parcela do tributo calculada na forma de crédito fiscal. 

Não há que se levar em conta as alegações recursais segundo as quais todo o imposto foi pago 
por antecipação pelo seu único fornecedor, com quem trabalha há muitos anos, e que a 
manutenção do presente lançamento configuraria bis in idem, já que por meio da auditoria foram 
constatadas saídas maiores do que as efetivamente documentadas, o que configura omissão de 
entradas e presunção de omissão de saídas tributáveis, e que também demonstra a ineficácia da 
documentação juntada aos autos no pen drive de fl. 92. 

A farta documentação constante do pen drive de fl. 92 (cópias de notas fiscais, da defesa, do 
Recurso, relação de notas, de mercadorias em estoque etc.) em nada ajuda as pretensões do 
sujeito passivo, por tratar-se de meros documentos e planilhas. Uma vez que o levantamento 
quantitativo es estoques é uma auditoria de movimentação física, o fiscalizado precisaria 
demonstrar quais notas fiscais de entrada ou de saída e estoques (iniciais ou finais) foram 
equivocadamente computados e de que forma, o que não ocorreu. 

Em face do exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário. 

VOTO DIVERGENTE 

Com o devido respeito, divirjo quanto à decadência. 

Não pode o tipo de infração e nem a técnica de fiscalização definir, alterar ou qualificar a forma 
de contagem ou próprio o prazo decadencial, que possui natureza de norma geral de direito 
tributário e, portanto, se sujeita à reserva de lei complementar, assim como o lançamento, nos 
termos do art. 146, III, “b” da Constituição Federal de 1988. 

O lançamento realizado com base em levantamento quantitativo de estoques em nada modifica a 
contagem do prazo decadencial. Já não se encontra mais em vigor o art. 107-A do Código 
Tributário do Estado da Bahia, acertadamente revogado pela Lei nº 13.199/2014 e o § 2º, do art. 39 
do RPAF, que sequer corresponde a lei em sentido estrito, não tem a capacidade de protrair o 
marco inicial da decadência, pois, é matéria de competência exclusiva de lei complementar, 
conforme art. 146, III, “b” da CF/88. Do mesmo modo, o fato gerador dos tributos também é 
matéria reservada (art. 146, III, “a” da CF/88), não podendo ser modificado pela técnica de 
fiscalização adotada pelo Estado da Bahia para as hipóteses de omissão de entrada e/ou saída. 

O “Levantamento Quantitativo Por Espécie” é técnica de auditoria contábil aplicada pela 
fiscalização tributária para subsidiar a presunção legal de omissão de receitas. Valendo-se dos 
registros de estoque inicial, entradas, produção, saídas e estoque final presentes no inventário, 
possibilita encontrar eventuais diferenças positivas e negativas que permitem presumir a 
existência de omissões de entrada e/ou saída. 
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Todavia, a possibilidade de sua utilização não pode ser interpretada como uma obrigação, muito 
menos possui a capacidade de alterar o fato gerador do tributo ou o momento da sua ocorrência, 
que também não corresponde à omissão.  

A omissão de receitas (de entradas e/ou saídas) é uma situação jurídica posterior à ocorrência do 
fato gerador do tributo a qual, quando identificada, possibilita à fiscalização lançar de ofício o 
crédito, contudo, não se confunde com o evento que marca o surgimento da obrigação tributária, 
ou seja, a omissão de receitas não corresponde à hipótese de incidência, essa sim considerada 
fato apto a resultar no nascimento de uma obrigação e, consequentemente, apta a desencadear o 
prazo decadencial. 

Assim, quando o legislador estadual ou a administração tributária opta pela adoção de 
determinada prática como técnica de fiscalização tem evidente conhecimento de que esta escolha 
não afetará o momento em que o fato gerador ocorreu ou muito menos o prazo decadencial, sob 
pena de condicionar a própria eficácia das normas gerais de direito tributário estabelecidas no 
Código Tributário Nacional à técnica de fiscalização escolhida pelo aplicador da norma, o que 
não é razoável, principalmente quando se sabe que o fato desencadeador do prazo decadencial 
não se confunde com a escrituração do inventário, ao final do exercício. 

Até se poderia sustentar que o entendimento ora defendido limita, de certo modo, o tempo que a 
administração dispõe para realizar o lançamento de ofício, considerando que o fisco só detém 
condições de realizar esse tipo de fiscalização quando ocorre a escrituração do inventário. 
Entretanto, esta percepção somente é válida se considerarmos que a atividade fiscalizatória 
somente poderia ser efetivada no limite final do prazo que tem disponível (5 anos) o que, ainda 
que fosse verdade, não é o mais adequado. 

O Estado pode se organizar para somente realizar auditorias de controle de estoque em exercício 
fechado tendo como limite máximo os quatro exercícios anteriores. Se não se preocupa em agir 
desse modo, não pode pretender uma interpretação do marco inicial da decadência que seja mais 
favorável à sua demora voluntária. 

Ademais, também só tomaria ares de validade esta defesa se o levantamento quantitativo por 
exercício fechado fosse a única técnica cabível para apuração de omissões, o que não me parece 
a hipótese. Pelo contrário, a Portaria nº 445/98 do Secretário da Fazenda do Estado da Bahia, que 
tem como objetivo a orientação sobre o alcance dos procedimentos pertinentes ao levantamento 
quantitativo de estoques, indica a possibilidade de se efetuar o trabalho por exercício aberto. 

Ainda, não se deve confundir a situação aqui em discussão com a hipótese de ocorrência de um 
“fato complexivo” como classificou, pioneiramente, AMILCAR DE ARAÚJO FALCÃO (Fato gerador 

da obrigação tributária. 6ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, pp. 70-74) e que decorreria do disposto no art. 
105 c.c. art. 116, inciso I, do CTN.  

É equivocado falar em “fato gerador pendente”, pois é a situação jurídica tributária que se 
encontra com uma pendência, podendo se tratar de um negócio jurídico condicional, por 
exemplo, sendo o fato gerador um evento instantâneo, no direito tributário brasileiro, como 
ensina EDVALDO BRITO (Direito tributário e constituição: estudos e pareceres. São Paulo: Atlas, 2016, pp. 
111-113). 

O equívoco também não passou ileso da análise de PAULO DE BARROS CARVALHO (Curso de 

direito tributário. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p.p. 278-283), que formula contundente crítica à 
introdução equivocada de institutos alienígenas ao direito tributário brasileiro sem respeitar as 
peculiaridades do ordenamento jurídico nacional, além de chamar a atenção para a necessidade 
de dissociar os elementos políticos que podem contaminar o processo legislativo com atecnia na 
redação das normas que regem os contornos jurídicos próprios dos institutos que se pretendia 
regular, ou seja, aponta erro do legislador ao mencionar “fato gerador” quando a norma não se 
aplica, por dedução lógica, a regulá-los. 
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Observe-se, por exemplo, que o Imposto de Renda das pessoas físicas, tributo ao qual 
normalmente é atribuído o “fato gerador complexivo” tem, na verdade, período próprio para a sua 
apuração e lançamento, dado que sua sistemática contempla uma série de eventos que podem 
demandar complementação e/ou restituição quando do ajuste realizado na entrega da declaração 
(art. 7º da Lei nº 9.250/95).  

No entanto, é devido mensalmente, à medida que os rendimentos e ganhos de capital são 
percebidos (art. 2º da Lei nº. 7.713/88), ou seja, seu fato gerador não é “anual”, a sua apuração é que 
observa esta periodicidade, não havendo dúvidas que basta a ocorrência de um evento em que 
surja aquisição de disponibilidade financeira para que se considere realizada a sua hipótese de 
incidência. Em outras palavras, dentro do período de apuração podem ocorrer um ou diversos 
fatos geradores do tributo, não se caracterizando com um fato “pendente” ou “complexivo”. 

É verdade que o Código Tributário Nacional contém exceção, admitindo a fixação por lei da data 
na qual o fato gerador se considera ocorrido (art. 144, § 2º do CTN). Contudo, nem mesmo em 
relação ao imposto de renda é possível afirmar a sua aplicabilidade, diante da falta de uma 
previsão expressa na legislação vigente. 

Neste sentido, é oportuno destacar a elucidativa ementa da recentíssima Solução de Consulta 
Interna COSIT nº 6, de 30 de agosto de 2021, expedida pela Subsecretaria de Fiscalização da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, “[...] com o objetivo dirimir dúvida quanto ao aspecto 
temporal de incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), ou seja, quando ocorre 
o fato gerador do imposto e faz surgir a obrigação tributária decorrente [...]”: 

Origem SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO (SUFIS)  

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF. FATO GERADOR. ASPECTO 
TEMPORAL DE INCIDÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

A obrigação tributária principal do IRPF surge com a ocorrência do fato gerador, que é a aquisição de 
disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza. As hipóteses de omissão 
de receitas com comprovação por via indireta, que são aquelas expressamente dispostas na legislação de 
regência, não modificam ou ampliam o fato gerador do tributo, que permanece inalterado, e possibilitam a 
imposição da exação quando o contribuinte, embora intimado, não apresenta as informações e os documentos 
solicitados no processo de lançamento de ofício ou os apresenta de maneira insatisfatória ou inexata. 

Tanto no lançamento espontâneo como no lançamento de ofício, a incidência do IRPF, em relação à percepção 
de rendimentos, rendas e ganhos diversos, se configura à medida que os rendimentos e os ganhos de capital 
forem percebidos. Ou seja, os rendimentos são passíveis de tributação no mês em que forem recebidos, 
considerado como tal aquele da entrega de recursos pela fonte pagadora, inclusive por meio de depósito em 
instituição financeira em favor do beneficiário. 

Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF), art. 153, inciso III; Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), art. 43; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, art. 2º; Lei nº 8.021, de 12 de abril de 1990, art. 6º, § 1º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 
3º, parágrafo único; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 42; Regulamento do Imposto sobre a Renda 
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 2º, 33, 34, parágrafo único, 47, 
inciso XIII, e 908 a 913. 

Do mesmo modo é o caso do ICMS, cuja legislação específica prevê período de apuração e de 
recolhimento próprios, e que não se confundem com aquele adotado pela técnica de fiscalização 
escolhida para apurar eventuais omissões da recorrente e que tampouco podem ser equiparados 
ao seu “fato gerador”, já que a legislação baiana não possui esta previsão expressa em lei em 
sentido estrito. O art. 4 da Lei nº 7.014/96 não contém tal disposição.  

O livro de Registro de Inventário, especificamente, segundo §§ 6º e 7º, do art. 76 do Convênio 
SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970, deve ter a escrituração efetivada dentro de sessenta dias 
contados da data do balanço patrimonial ao qual as pessoas jurídicas estão obrigadas, por força 
da legislação do imposto de renda, ou, do último dia do ano civil, para aquelas que não mantém 
escrita contábil, dispositivos reproduzidos no âmbito estadual pelo RICMS. 
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Isso implica dizer que, conforme Regulamento do Imposto de Renda, dependendo do regime de 
tributação, a escrituração do inventário poderia ocorrer trimestralmente ou anualmente, em se 
tratando de pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real e, anualmente, no caso de pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou optantes pelo Simples Nacional. Não há, 
contudo, qualquer impedimento para que a fiscalização seja realizada logo após esse prazo. 

Portanto, a meu ver, considerada a lavratura do Auto de Infração, encontram-se fulminados pela 
decadência os créditos tributários decorrentes de fatos geradores ocorridos em momento anterior 
ao quinquênio que antecede a data da ciência do contribuinte (Súmula 12 do CONSEF).  

Assim, peço licença para divergir do voto proferido para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de 
Ofício, porém, com base no art. 30, inciso XIII do Regimento Interno do CONSEF, suscitar DE 
OFÍCIO e RECONHECER a prejudicial de decadência pertinente a todos os créditos lançados cujo 
fato gerador ocorreu mais de cinco anos antes da data de intimação do contribuinte, ou seja, 
anteriores a 22/12/2022, sendo ainda certo que, não podendo precisar aqueles ocorridos entre esta 
data e o final do exercício, a improcedência deve abarcar todo o período.  

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, em 
decisão não unânime, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e manter a Decisão 
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 178891.0050/22-1, lavrado contra OK 

BATERIAS LTDA., devendo ser intimado o recorrente para efetuar o pagamento do imposto no 
valor total de R$ 585.119,19, acrescido da multa de 60% sobre R$ 156.648,78 e de 100% sobre R$ 

428.470,41, previstas no art. 42, incisos II, “d” e III da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

VOTO VENCEDOR (Decadência) – Conselheiros: Paulo Danilo Reis Lopes, Erick Vasconcelos Tadeu Santana, 
Alexandrina Natália Bispo Santos e Rubens Bezerra Soares. 
VOTO DIVERGENTE (Decadência) – Conselheiros: Anderson Ítalo Pereira e Valdirene Pinto Lima. 
 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 07 de novembro de 2023. 

RUBENS BEZERRA SOARES – PRESIDENTE 

PAULO DANILO REIS LOPES – RELATOR 

ANDERSON ÍTALO PEREIRA - VOTO DIVERGENTE 
(Decadência) 

JOSÉ AUGUSTO MARTINS JÚNIOR - REPR. DA PGE/PROFIS 


